
Página 1 de 11 
 

 

 
 
 
 
ALAGOAS, 05 DE SETEMBRO DE 2024. 

EDIÇÃO N. 42 – REF. AGOSTO DE 2024 

 

 

Elaborado nos termos do art. 4º, inciso IX, da resolução n. 27/2017, o presente boletim 
corresponde a uma seleção de julgamentos e movimentações processuais em feitos cujo 
procedimento tenha como objetivo a formação de precedentes qualificados em trâmite no 
Supremo Tribunal Federal, no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal de Justiça de 
Alagoas, ocorridas durante o mês indicado. Informações mais completas podem ser 
extraídas dos sites dos referidos Tribunais.  

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas do TJAL 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 Tema: 683 
Questão discutida: Reconhecimento de direito à nomeação de candidato preterido, 
quando ajuizada a ação após o prazo de validade do concurso. 
Processo(s): A ação judicial visando ao reconhecimento do direito à nomeação de 
candidato aprovado fora das vagas previstas no edital (cadastro de reserva) deve ter 
por causa de pedir preterição ocorrida na vigência do certame. 
Relator: Min. Marco Aurélio 
Tese firmada: A ação judicial visando ao reconhecimento do direito à nomeação de 
candidato aprovado fora das vagas previstas no edital (cadastro de reserva) deve ter 
por causa de pedir preterição ocorrida na vigência do certame. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 703 
Questão discutida:  Reserva de lei para instituir sanções de detenção e prisão 
disciplinares aplicáveis aos militares. 
Processo(s): RE 603116 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Tese firmada: "O art. 47 da Lei nº 6.880/80 foi recepcionado pela Constituição Federal 
de 1988, sendo válidos, por conseguinte, os incisos IV e V do art. 24 do Decreto nº 
4.346/02, os quais não ofendem o princípio da reserva legal". 
Situação: Mérito julgado 

 

 Tema: 881 
Questão discutida: Limites da coisa julgada em matéria tributária, notadamente diante 
de julgamento, em controle concentrado pelo Supremo Tribunal Federal, que declara a 
constitucionalidade de tributo anteriormente considerado inconstitucional, na via do 
controle incidental, por decisão transitada em julgado. 
Processo(s): RE 949297 
Relator: Min. Edson Fachin 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4449480&numeroProcesso=766304&classeProcesso=RE&numeroTema=683
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3756081&numeroProcesso=603116&classeProcesso=RE&numeroTema=703
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4930112&numeroProcesso=949297&classeProcesso=RE&numeroTema=881
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Tese firmada: 1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, 
anteriores à instituição do regime de repercussão geral, não impactam 
automaticamente a coisa julgada que se tenha formado, mesmo nas relações jurídicas 
tributárias de trato sucessivo. 2. Já as decisões proferidas em ação direta ou em sede 
de repercussão geral interrompem automaticamente os efeitos temporais das 
decisões transitadas em julgado nas referidas relações, respeitadas a irretroatividade, 
a anterioridade anual e a noventena ou a anterioridade nonagesimal, conforme a 
natureza do tributo. 
Situação: Acórdão de Mérito Publicado 
 

 Tema: 979 
Questão discutida: Discussão sobre a licitude da prova obtida por meio de gravação 
ambiental realizada por um dos interlocutores sem o conhecimento do outro, na seara 
eleitoral. 
Processo(s): RE 1040515 
Relator: min. Dias Toffoli 
Tese firmada: No processo eleitoral, é ilícita a prova colhida por meio de gravação 
ambiental clandestina, sem autorização judicial e com violação à privacidade e à 
intimidade dos interlocutores, ainda que realizada por um dos participantes, sem o 
conhecimento dos demais. - A exceção à regra da ilicitude da gravação ambiental feita 
sem o conhecimento de um dos interlocutores e sem autorização judicial ocorre na 
hipótese de registro de fato ocorrido em local público desprovido de qualquer controle 
de acesso, pois, nesse caso, não há violação à intimidade ou quebra da expectativa de 
privacidade. 
Situação: Trânsito em Julgado  
 
 

 Tema: 1022 
Questão discutida: Dispensa imotivada de empregado de empresa pública e de 
sociedade de economia mista admitido por concurso público. 
Processo(s): RE 688.267 
Relator: Min. Luís Roberto Barroso 
Tese firmada: “As empresas públicas e as sociedades de economia mista, sejam elas 
prestadoras de serviço público ou exploradoras de atividade econômica, ainda que em 
regime concorrencial, têm o dever jurídico de motivar, em ato formal, a demissão de 
seus empregados concursados, não se exigindo processo administrativo. Tal motivação 
deve consistir em fundamento razoável, não se exigindo, porém, que se enquadre nas 
hipóteses de justa causa da legislação trabalhista. ” 
Situação: Trânsito em Julgado 
 
 

 Tema: 1036 
Questão discutida: Competência legislativa para editar norma sobre a ordem de fases 
de processo licitatório, à luz do art. 22, inciso XXVII, da Constituição Federal. 
Processo(s): RE 1188352 
Relator: Min. Luiz Fux 
Tese firmada: São constitucionais as leis dos Estados, Distrito Federal e Municípios 
que, no procedimento licitatório, antecipam a fase da apresentação das propostas à da 
habilitação dos licitantes, em razão da competência dos demais entes federativos de 
legislar sobre procedimento administrativo. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5169064&numeroProcesso=1040515&classeProcesso=RE&numeroTema=979
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4245763&numeroProcesso=688267&classeProcesso=RE&numeroTema=1022
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5628502&numeroProcesso=1188352&classeProcesso=RE&numeroTema=1036
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 Tema: 1190 
Questão discutida: Possibilidade de investidura em cargo público, após aprovação em 
concurso, de pessoa com os direitos políticos suspensos e em débito com a Justiça 
Eleitoral, em razão de condenação criminal transitada em julgado. 
Processo(s): RE 1282553 
Relator: Min. Alexandre de Moraes 
Tese firmada: A suspensão dos direitos políticos prevista no artigo 15, III, da 
Constituição Federal ("condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem 
seus efeitos") não impede a nomeação e posse de candidato aprovado em concurso 
público, desde que não incompatível com a infração penal praticada, em respeito aos 
princípios da dignidade da pessoa humana e do valor social do trabalho (CF, art. 1º, III 
e IV) e do dever do Estado em proporcionar as condições necessárias para a harmônica 
integração social do condenado, objetivo principal da execução penal, nos termos do 
artigo 1º da LEP (Lei nº 7.210/84). O início do efetivo exercício do cargo ficará 
condicionado ao regime da pena ou à decisão judicial do juízo de execuções, que 
analisará a compatibilidade de horários. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1204 
Questão discutida: Obrigatoriedade de a execução fiscal ser proposta no foro de 
domicílio do réu, no de sua residência ou no do lugar onde for encontrado, mesmo 
quando isso implique o ajuizamento e processamento da ação executiva em outro 
Estado da Federação. 
Processo(s): ARE 1327576 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Tese firmada: "A aplicação do art. 46, § 5º, do CPC deve ficar restrita aos limites do 
território de cada ente subnacional ou ao local de ocorrência do fato gerador", 
Situação: Trânsito em Julgado 

 

 Tema: 1305 
Questão discutida: Validação dos adicionais instituídos pelos Estados e pelo Distrito 
Federal para financiar os Fundos de Combate à Pobreza pelo art. 4º da Emenda 
Constitucional 42/2003. 
Processo(s): RE 592152 
Relator: Min. Cristiano Zanin 
Tese firmada: O art. 4º da Emenda Constitucional 42/2003 validou os adicionais 
instituídos pelos Estados e pelo Distrito Federal para financiar os Fundos de Combate à 
Pobreza. 
Situação:Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1309 
Questão discutida: Exigibilidade do PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras 
oriundas de aplicações financeiras das reservas técnicas de empresas seguradoras. 
Processo(s): RE 1479774 
Relator: Min. Luiz Fux 
Situação: Analisada Preliminar de Repercussão Geral 
 

 Tema: 1310 
Questão discutida: Impossibilidade de o militar, portador assintomático do vírus HIV, 
ser reformado ex officio por incapacidade definitiva para o serviço ativo das Forças 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5975355&numeroProcesso=1282553&classeProcesso=RE&numeroTema=1190
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6179584&numeroProcesso=1327576&classeProcesso=ARE&numeroTema=1204
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2636233&numeroProcesso=592152&classeProcesso=RE&numeroTema=1305
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6853517&numeroProcesso=1479774&classeProcesso=RE&numeroTema=1309
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6689678&numeroProcesso=1447945&classeProcesso=RE&numeroTema=1310
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Armadas, somente por esse motivo, antes da alteração legislativa promovida pela Lei 
13.954/2019. 
Processo(s): RE 1447945 
Relator: Min. Alexandre de Moraes 
Situação: analisada preliminar de repercussão geral 
 

 Tema: 1315 
Questão discutida: licitude de prova obtida por meio de busca pessoal realizada por 
agente de segurança privada, contratado por empresa pública ou sociedade de 
economia mista prestadoras de serviço público, no legítimo exercício de poder de 
polícia e com a finalidade de garantir a segurança dos usuários de serviços públicos 
(plataforma da estação da CPTM). 
Processo(s): ARE 1244249 
Relator: Min. Alexandre de Moraes 
Situação: Analisada Preliminar de Repercussão Geral 
 

 Tema: 1316 
Questão discutida: Indisponibilidade de bem de família e previsão de ressarcimento 
integral ao erário pela prática de ato de improbidade administrativa. Necessidade de 
conciliação interpretativa dos artigos 6º e 37,§4º da Constituição Federal. 
Processo(s): ARE 1484919 
Relator: Min. Alexandre de Moraes 
Situação: Acórdão de Repercussão Geral publicado 

 

 Tema: 1317 
Questão discutida: Fracionamento de precatório decorrente de créditos individuais e 
divisíveis resultante de execução de título judicial coletivo promovida por substituto 
processual. 
Processo(s): ARE 1491569 
Relator: MINISTRO PRESIDENTE 
Tese firmada: A execução de créditos individuais e divisíveis decorrentes de título 
judicial coletivo, promovida por substituto processual, não caracteriza o 
fracionamento de precatório vedado pelo § 8º do art. 100 da Constituição. 
Situação: Acórdão de mérito publicado 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 
 

 Tema: 619 
Questão discutida: Aproveitamento, nas operações de exportação, de créditos de 
ICMS decorrentes de aquisições de bens destinados ao ativo fixo da empresa. 
Processo(s): RE 662976 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Tese firmada: O Tribunal, por maioria, cancelou o tema nº 619 da repercussão geral e, 
com base na tese firmada para o tema nº 633, deu provimento ao recurso 
extraordinário, restabelecendo a sentença. Tudo nos termos do voto ora reajustado do 
Relator, vencida a Ministra Rosa Weber, que votara em assentada anterior negando 
provimento ao recurso.  
Situação: Cancelado 
 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5810697&numeroProcesso=1244249&classeProcesso=ARE&numeroTema=1315
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6878467&numeroProcesso=1484919&classeProcesso=ARE&numeroTema=1316
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6911552&numeroProcesso=1491569&classeProcesso=ARE&numeroTema=1317
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4165488&numeroProcesso=662976&classeProcesso=RE&numeroTema=619
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 Tema: 703 
Questão discutida: Reserva de lei para instituir sanções de detenção e prisão 
disciplinares aplicáveis aos militares. 
Processo(s): RE 603116 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Tese firmada: O art. 47 da Lei nº 6.880/80 foi recepcionado pela Constituição Federal 
de 1988, sendo válidos, por conseguinte, os incisos IV e V do art. 24 do Decreto nº 
4.346/02, os quais não ofendem o princípio da reserva legal. 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 997 
Questão discutida: Legalidade do estabelecimento, por atos infralegais, de limite 
máximo para a concessão do parcelamento simplificado, instituído pela Lei 
10.522/2002. 
Processo(s): REsp 1724834/SC  
Relator:  Herman Benjamin 
Tese firmada: O estabelecimento de teto para adesão ao parcelamento simplificado, 
por constituir medida de gestão e eficiência na arrecadação e recuperação do crédito 
público, pode ser feito por ato infralegal, nos termos do art. 96 do CTN. Excetua-se a 
hipótese em que a lei em sentido estrito definir diretamente o valor máximo e a 
autoridade administrativa, na regulamentação da norma, fixar quantia inferior à 
estabelecida na lei, em prejuízo do contribuinte. 
Situação: Acórdão Publicado   
 

 Tema: 1059 
Questão discutida: (im)possibilidade da majoração, em grau recursal, da verba 
honorária estabelecida na instância recorrida, quando o recurso for provido total ou 
parcialmente, ainda que em relação apenas aos consectários da condenação. 
Processo(s): REsp 1865553/PR  
Relator: Paulo Sérgio Domingues 
Tese firmada: A majoração dos honorários de sucumbência prevista no art. 85, § 11, 
do CPC pressupõe que o recurso tenha sido integralmente desprovido ou não 
conhecido pelo tribunal, monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente. Não 
se aplica o art. 85, § 11, do CPC em caso de provimento total ou parcial do recurso, 
ainda que mínima a alteração do resultado do julgamento ou limitada a consectários 
da condenação. 
Situação: Trânsito em  Julgado 
 

 Tema: 1122 
Questão discutida: (a) responsabilidade (ou não) das concessionárias de rodovia por 
acidente de trânsito causado por animal doméstico na pista de rolamento; e (b) 
caráter objetivo ou subjetivo dessa responsabilidade à luz do Código de Defesa do 
Consumidor e da Lei das Concessões. 
Processo(s): REsp 1908738/SP  
Relator: Ricardo Villas Bôas Cueva 
Tese firmada: As concessionárias de rodovias respondem, independentemente da 
existência de culpa, pelos danos oriundos de acidentes causados pela presença de 
animais domésticos nas pistas de rolamento, aplicando-se as regras do Código de 
Defesa do Consumidor e da Lei das Concessões. 
Situação: Afetação 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3756081&numeroProcesso=603116&classeProcesso=RE&numeroTema=703
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=997&cod_tema_final=997
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1059&cod_tema_final=1059
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1122&cod_tema_final=1122
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Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação de suspensão 
dos recursos especiais e agravos em recursos especiais em segunda instância, pelo 
prazo máximo de um ano. 
 

 Tema: 1125 
Questão discutida: Possibilidade de exclusão do valor correspondente ao ICMS-ST da 
base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS devidas pelo contribuinte 
substituído. 
Processo(s): REsp 1896678/RS  
Relator: Gurgel de Faria 
Tese firmada: O ICMS-ST não compõe a base de cálculo da Contribuição ao PIS e da 
COFINS devidas pelo contribuinte substituído no regime de substituição tributária 
progressiva. 
Situação: Trânsito em Julgado 
Anotações NUGEP: MODULAÇÃO DE EFEITOS: na linha da orientação do Supremo 
Tribunal Federal, firmada no julgamento da Tese 69 da repercussão geral, e 
considerando a inexistência de julgados no sentido aqui proposto, conforme o 
panorama jurisprudencial descrito neste voto, impõese modular os efeitos desta 
decisão, a fim de que sua produção ocorra a partir da publicação da ata do julgamento 
no veículo oficial de imprensa, ressalvadas as ações judiciais e os procedimentos 
administrativos em curso. (Acórdão publicado no DJe de 28/02/2024) 
 

 Tema: 1140 
Questão discutida: Definir, para efeito de adequação dos benefícios concedidos antes 
da Constituição Federal aos tetos das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, 
a forma de cálculo da renda mensal do benefício em face da aplicação, ou não, dos 
limitadores vigentes à época de sua concessão (menor e maior valor-teto). 
Processo(s): REsp 1957733/RS  
Relator: Gurgel de Faria 
Tese firmada: Para efeito de adequação dos benefícios previdenciários concedidos 
antes da Constituição Federal aos tetos das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 
41/2003, no cálculo devem-se aplicar os limitadores vigentes à época de sua 
concessão (menor e maior valor teto), utilizando-se o teto do salário de contribuição 
estabelecido em cada uma das emendas constitucionais como maior valor teto, e o 
equivalente à metade daquele salário de contribuição como menor valor teto. 
Situação:  Acórdão Publicado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação de suspensão 
dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no 
STJ fundados em idêntica questão de direito (observada a orientação do art. 256-L do 
RISTJ). 
 

 Tema: 1165 
Questão discutida: A decisão que defere a progressão de regime não tem natureza 
constitutiva, senão declaratória. O termo inicial para a progressão de regime deverá 
ser a data em que preenchidos os requisitos objetivo e subjetivo descritos no art. 112 
da Lei 7.210, de 11/07/1984 (Lei de Execução Penal), e não a data em que 
efetivamente foi deferida a progressão. Essa data deverá ser definida de forma 
casuística, fixando-se como termo inicial o momento em que preenchido o último 
requisito pendente, seja ele o objetivo ou o subjetivo. Se por último for preenchido o 
requisito subjetivo, independentemente da anterior implementação do requisito 
objetivo, será aquele (o subjetivo) o marco para fixação da data-base para efeito de 
nova progressão de regime. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1125&cod_tema_final=1125
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1140&cod_tema_final=1140
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1165&cod_tema_final=1165
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Processo(s): REsp 1972187/SP  
Relator: Jesuíno Rissato (desembargador convocado do tjdft) 
Situação: Mérito Julgado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Não aplicação do disposto na 
parte final do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite 
dos processos pendentes). 
 

 Tema: 1170 
Questão discutida: Definir se é cabível a incidência de contribuição previdenciária 
sobre os valores pagos a empregado a título de décimo terceiro salário proporcional 
referente ao aviso prévio indenizado. 
Processo(s): REsp 1974197/AM  
Relator: Paulo Sérgio Domingues 
Tese firmada: A contribuição previdenciária patronal incide sobre os valores pagos ao 
trabalhador a título de décimo terceiro salário proporcional relacionado ao período do 
aviso prévio indenizado. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1174 
Questão discutida: Possibilidade de excluir as seguintes verbas da base de cálculo da 
contribuição previdenciária patronal e das contribuições destinadas a terceiros e ao 
SAT/RAT: a) valores relativos à contribuição previdenciária do empregado e do 
trabalhador avulso e ao imposto de renda de pessoa física, retidos na fonte pelo 
empregador; b) parcelas retidas ou descontadas a título de coparticipação do 
empregado em benefícios, tais como: vale-transporte, vale-refeição e plano de 
assistência à saúde ou odontológico, dentre outros. 
Processo(s): REsp 2005029/SC  
Relator: Maria Thereza de Assis Moura 
Tese firmada: As parcelas relativas ao vale-transporte, vale-refeição/alimentação, 
plano de assistência à saúde (auxílio-saúde, odontológico e farmácia), ao Imposto de 
Renda retido na fonte (IRRF) dos empregados e à contribuição previdenciária dos 
empregados, descontadas na folha de pagamento do trabalhador, constituem simples 
técnica de arrecadação ou de garantia para recebimento do credor, e não modificam o 
conceito de salário ou de salário contribuição, e, portanto, não modificam a base de 
cálculo da contribuição previdenciária patronal, do SAT e da contribuição de terceiros. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1182 
Questão discutida: Definir se é possível excluir os benefícios fiscais relacionados ao 
ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, 
imunidade, diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL (extensão 
do entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de 
ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL). 
Processo(s): REsp 1945110/RS  
Relator: Benedito Gonçalves 
Tese firmada: 1. Impossível excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais 
como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre 
outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, salvo quando atendidos os requisitos 
previstos em lei (art. 10, da Lei Complementar n. 160/2017 e art. 30, da Lei n. 
12.973/2014), não se lhes aplicando o entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR 
que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. 
2. Para a exclusão dos benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como reduçãode 
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base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base de 
cálculo do IRPJ e da CSLL não deve ser exigida a demonstração de concessão como 
estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos. 
3. Considerando que a Lei Complementar 160/2017 incluiu os §§ 4º e 5º ao art. 30 da 
Lei 12.973/2014 sem, entretanto, revogar o disposto no seu § 2º, a dispensa de 
comprovação prévia, pela empresa, de que a subvenção fiscal foi concedida como 
medida de estímulo à implantação ou expansão do empreendimento econômico não 
obsta a Receita Federal de proceder ao lançamento do IRPJ e da CSSL se, em 
procedimento fiscalizatório, for verificado que os valores oriundos do benefício fiscal 
foram utilizados para finalidade estranha à garantia da viabilidade do 
empreendimento econômico. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1191 
Questão discutida: Necessidade de observância, ou não, do que dispõe o artigo 166 do 
CTN nas situações em que se pleiteia a restituição/compensação de valores pagos a 
maior a título de ICMS no regime de substituição tributária para frente quando a base 
de cálculo efetiva da operação for inferior à presumida. 
Processo(s): REsp 2034975/MG  
Relator: Maria Thereza de Assis Moura 
Tese firmada: Na sistemática da substituição tributária para frente, em que o 
contribuinte substituído revende a mercadoria por preço menor do que a base de 
cálculo presumida para o recolhimento do tributo, é inaplicável a condição prevista no 
art. 166 do CTN. 
Situação:  Acórdão Publicado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação de suspensão 
dos Recursos Especiais e Agravos em Recursos Especiais na segunda instância e/ou no 
Superior Tribunal de Justiça. 
 

 Tema: 1193 
Questão discutida: Aplicabilidade das alterações promovidas pela Lei 14.195/2021, no 
art. 8º da Lei 12.514/2011, às execuções fiscais propostas por conselhos profissionais, 
antes de sua entrada em vigor. 
Processo(s): REsp 2030253/SC  
Relator: Mauro Campbell Marques 
Situação: Mérito Julgado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação da suspensão do 
processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem 
sobre a questão e tramitem no território nacional. 
 

 Tema: 1213 
Questão discutida: A responsabilidade de agentes ímprobos é solidária e permite a 
constrição patrimonial em sua totalidade, sem necessidade de divisão pro rata, ao 
menos até a instrução final da ação de improbidade, quando ocorrerá a delimitação da 
quota de cada agente pelo ressarcimento. 
Processo(s): REsp 1955440/DF 
Relator: Herman Benjamin 
Tese firmada: Para fins de indisponibilidade de bens, há solidariedade entre os corréus 
da Ação de Improbidade Administrativa, de modo que a constrição deve recair sobre 
os bens de todos eles, sem divisão em quota-parte, limitando-se o somatório da 
medida ao quantum determinado pelo juiz, sendo defeso que o bloqueio corresponda 
ao débito total em relação a cada um. 
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Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1214 
Questão discutida: Definir se há obrigatoriedade ou não de redução proporcional da 
pena-base quando o tribunal de segunda instância, em recurso exclusivo da defesa, 
afastar circunstância judicial negativa reconhecida na sentença. 
Processo(s): Mérito Julgado 
Relator: Não aplicação da suspensão do trâmite dos processos pendentes previsto na 
parte final do § 1.º do art. 1.036 do Código de Processo Civil. 
Situação: Mérito Julgado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Não aplicação da suspensão do 
trâmite dos processos pendentes previsto na parte final do § 1.º do art. 1.036 do 
Código de Processo Civil. 
 
 

 Tema: 1252 
Questão discutida: Definir se a Contribuição Previdenciária incide ou não sobre os 
valores despendidos a título de Adicional de Insalubridade. 
Processo(s): REsp 2050498/SP 
Relator: Herman Benjamin 
Tese firmada: Incide a Contribuição Previdenciária patronal sobre o Adicional de 
Insalubridade, em razão da sua natureza remuneratória. 
Situação: Trânsito em Julgado  
 

 Tema: 1253 
Questão discutida: Possibilidade de o substituído processual propor execução 
individual de sentença coletiva quando, anteriormente, a mesma sentença foi objeto 
de execução coletiva por parte do substituto processual, extinta em virtude de 
prescrição intercorrente. 
Processo(s): REsp 2078485/PE  
Relator: Maria Thereza de Assis Moura 
Tese firmada: A extinção do cumprimento de sentença coletiva proposto pelo 
legitimado extraordinário, por prescrição intercorrente, não impede a execução 
individual do mesmo título. 
Situação: Acórdão Publicado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação de suspensão do 
processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem 
sobre a questão e tramitem no território nacional, conforme o art. 1.037, II, do CPC. 
 

 Tema: 1271 
Questão discutida: Definir se a inobservância da audiência de conciliação ou mediação 
previstas no art. 334 do CPC, quando apenas uma das partes manifesta desinteresse 
na composição consensual, implica nulidade do processo. 
Processo(s): REsp 2071340/MG  
Relator: Maria Isabel Gallotti 
Situação: Afetado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação de suspensão da 
tramitação de processos com recurso especial e/ou agravo em recurso especial 
interposto, em tramitação nos Tribunais de Justiça e Tribunais Regionais Federais de 
todo o país que discorram sobre idêntica questão jurídica. 
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 Tema: 1272 
Questão discutida: Possibilidade de o adicional noturno ser pago em razão das 
vantagens percebidas por agente federal de execução penal previstas no art. 102 da 
Lei n. 8.112/1990. 
Processo(s): REsp 1956088/RN  
Relator: Mauro Campbell Marques 
Situação: Afetado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação de suspensão da 
tramitação de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem 
sobre a questão e tramitem no território nacional. 
 

 Tema: 1273 
Questão discutida: Definir o marco inicial do prazo decadencial para impetração do 
mandado de segurança, com o objetivo de impugnar obrigação tributária que se 
renova periodicamente. 
Processo(s): REsp 2103305/MG  
Relator: Paulo Sérgio Domingues 
Situação: Afetado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação de suspensão do 
processamento apenas dos recursos especiais e agravos em recurso especial nos 
processos pendentes que versem sobre a questão delimitada e em trâmite no 
território nacional. 
 

 Tema: 1274 
Questão discutida: Se o preso pode receber visitas de quem está cumprindo pena em 
regime aberto ou em gozo de livramento condicional. 
Processo(s): REsp 2119556/DF 
Relator: Otávio de Almeida Toledo (desembargador convocado do tjsp) 
Situação: Afetado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos Não aplicação do disposto na parte 
final do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo Civil (suspensão do trâmite dos 
processos pendentes). 
 

 Tema: 1275 
Questão discutida: Decidir sobre a legitimidade ativa da entidade paraestatal para a 
constituição e cobrança da contribuição ao SENAI e respectivo adicional previsto no 
art. 6º, do Decreto-Lei n. 4.048/42, considerando a compatibilidade do art. 50, do 
Decreto n. 494/62, e do art. 10, do Decreto n. 60.466/67, com o art. 217, do CTN, o art. 
146, III, "b", da CF/88, a Lei n. 11.457/2007 e legislação posterior. 
Processo(s): EREsp 1793915/RJ  
Relator: Mauro Campbell Marques 
Situação: Afetado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação para  a 
 suspensão  do  julgamento  de  todos  os processos em primeira e segunda instâncias 
envolvendo a matéria, inclusive no Superior Tribunal de Justiça (art. 1.037, II, do 

CPC/2015). 
 

 Tema: 1276 
Questão discutida: Decidir sobre a possibilidade de exclusão da base de cálculo das 
contribuições ao PIS/PASEP e COFINS do montante da contribuição previdenciária 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1272&cod_tema_final=1272
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1273&cod_tema_final=1273
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1274&cod_tema_final=1274
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1275&cod_tema_final=1275
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1276&cod_tema_final=1276


Página 11 de 11 
 

substitutiva incidente sobre a  receita  bruta  (CPRB)  considerando  a  identidade  dos 
 fatos  geradores  dos tributos. 
Processo(s): REsp 2123906/SP  
Relator: Mauro Campbell Marques 
Situação: Afetado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação para  a 
 suspensão  do  julgamento  de  todos  os processos em primeira e segunda instâncias 
envolvendo a matéria, inclusive no Superior Tribunal de Justiça (art. 1.037, II, do 
CPC/2015). 
 

 Tema: 1277 
Questão discutida: Possibilidade de cômputo do período  de  prisão  provisória  na 
 análise dos requisitos para a concessão do indulto previsto no Decreto n. 9.246/2017. 
Processo(s): REsp 2069773/MG  
Relator: Otávio de Almeida Toledo (desembargador convocado do tjsp) 
Situação: Afetado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Não aplicação do disposto na 
parte final do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo Civil (suspensão do trâmite dos 
processos pendentes). 
 

 Tema: 1278 
Questão discutida: Definir se há possibilidade de obtenção da remição da pena pela 
leitura. 
Processo(s): REsp 2121878/SP  
Relator:  Og Fernandes 
Situação: Afetado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Não há determinação 
de suspensão do trâmite dos processos pendentes. 
 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS 

 

Este Núcleo de Gerenciamento de Precedentes não possui informações acerca de instauração 
e/ou alteração de movimentação processual de Incidentes de Resolução de Demandas 
Repetitivas - IRDR ou Incidente de Assunção de Competência – IAC, durante o mês 
correspondente ao período indicado no presente boletim.  
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